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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

DECRETO N9 256 DE 2025.

Conceder Progressão Funcional Horizontal a

servidor publico.

A PREFEITA MUNICIPAI DE PEDRA PRETA-MT, Estado de Mato Grosso no uso de suas

atribuições legais;

DECRETA:

Art. le Fica concedida Progressão Funcional Horizontal ao servidor:

Art. 29 Este Decreto entra em vigor a partir de 1e de novembro de 2025.

Pedra Preta, 31 de outubro de 2025.

tÂ^ctFÉRRahÉsoua
PreÍeffMunicipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

AV Fernando Correa da Costa,940, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www. ped rapreta.mt.gov. br
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débitos junto a dívida ativa, tanto em relação a correção monetá-
ria como ã aplicação dos juros ê multa de mora sobre o valoÍ cor-
rigido, elencando as Certidóes de Dívida Ativa nas quais as obri-
gôções tributárias tenham sido repoítadas.

AÉ. 10. ôs paícelamentos concedidos em decorrência Lêi Com-
plêmêntar Municipal ne 1.828, de 26 de novembro de 2019, e re-
gulamentados com base neste Decreto poderão ser rêvigados
ou canrelados a qualquer tempo, em caso de fraudê, erro de
cálculo, omissão de informação ou inadimplementô.

AÉ, 11. Na hipótese de reparcelamento, a parcela inicial deverá
representar no mínimo 307ó do valor da dívida trazida ao valor
presente, nos termos do pôrágrafo antêrior.

ParágrãÍô único. Ahtes da Íea,izaçáo do reparcelamento, os dê
bitos tributáíios remanescentes em aberto deverão ser trazidos
ao valor presente, livres de descontos ou Íeduções condicionadas
de seu valor nominal quândo da oportunidâde da realização do
parcelamento original.

AÉ. 12. Os créditos parcelados quê este.iam judi.ializãdos so-
mente podeÍáo ser objeto dê parcelamento mediante manitês.
taçào favorável da Procuradoria Gêral do Município, que
adotará as ínedidas cabíveis de suspensão da exêcução fiscal.

ParágraÍo único. Enquanto não concÍetizado o pagamento da
primeira paÍcela pelo devedor a Procuradoria Geíal do Município,
não poderá suspender a etigibilidade dos créditos nêla abrangi-
dos nem o andamento das respêctivas execuçóes fiscais.

AÊ. 13, Quando o parcelâmento envolver créditos lançados em
Dívida Ativa já negociados em parcelamento ativo e em situação
reqúlar, serão mantidos os beoefícios concedidos relativamente
as pôrcelas vencidas e liquidadas, vedâda a acumulação de des-
contos entre a transação e o programa de parcelamento.

§ 10 A desistência dos parcelãmentos anteriormentê concedidos,
no5 termos deste artigo, é feita de forma irretratável e irrevogável
e implicô sua imediata res(isão, considerando-se o sujeito passivo

optante notificado das respectivas extinçôes, dispensada qual-
quer outÍa formalidade.

§ 2e Nas hipóteses em que a transaçáo pretendida seja cancelada,
rescindida ou não produza efeitos, os parcelamentos para os
quais houver desistência náo seráo restabelêcidos.

AÉ. 14. Havendo mais de uma pessoa física ou jurídica respon-
sável solidariamente pelo débito, o parcelamento deverá versar
obíigatoriamente pelo total da dívida podendo o pagãmento ser
realizôdo por um só contribuinte-

ÂÉ. 15. PaÍa os fins do disposto nêsta PortaÍia, são considerados
irrecuperáveis os créditos:

I - lnscritos em dÍvida ativa há mais de 15 (quinze) anos e sem
anotação atual de garantia ou suspensão de exigibilidade;

ll - Com exigibilidade suspensa por dêcasâo judicial, nos têrmos
do art. 151, lV ou V. dê Lei na 5.172, dê 25 dê outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional, há mais de 10 (dez) anos;

lll De titularidade de devedores pessoa jurÍdica cuja situação ca-
dastral no CNP., sejô:

a) baixado por inaptidão;

b) baixado por inexistência dê fato;

c) baixado por omissão contumaz;

d) baixado por encerramento da falência;

e) baixado pelo encerramento da liquidâção;

f) inapto por localização desconhecida, ou;

q) suspenso por inexistência de Íato;

lV - De titularidadê de devedores pessoa física com indicativo de
óbito, ou;

V - os respectivos processos de execução fiscal estiverem arqui-
vados com fundamento no art.40 da Lei no 6.830, de 22 de se-
tembro de 1980, há mais de 3 (três) anos.

AÊ, 16. Nos termos do artigo 26, da Lei Complementar Municipal
no 1.328, de 31 de março dê 2016, os honorários advocatícios de-
vidos a Procuradoria Geral Municipal incidiráo sobre o valor con-
solidado do débito.

Pará9raÍo único. O valor dos honorários advocatícios deverá 5er
pago em cota única, juntamente com a primeira parcela do par-
celamento ou da entrada, quando houver.

AÍt. 17. Este Decrêto ent.a em vigor na data de sua publicaçáo,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinetê do Prefêito Municipal de PaÍanatinga, Estado de Mato
Grosso,31 de outubro de 2025.

ANTOI{IO MARCOS THOMAZIiTI

PREFEÍTO MUI{ICIPAL

LrcrTAçÃo
TERMO DE ÂDJUDICAçÀO E HOMOLOGAçÂO DISPENSA

ESPECTAL/ FtStCA t2l2025

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Antônio Marcos Thomazini , tendo
em vista as justificativas apresentadas pela Comissão de Contra-
tação e pela Assessoria Juíídica do Município, sobrê a cont.ataçáo
direta por Dispensã de licitação, tendo como objeto a Contrata-

çâo de Empíesa Especializada em Engenharia para a Execução

de serviços de Mão de Obía Oestinados à ConstruÇão de Alas em
Bueiaôs Tubularês, a serem lmplantàdas em Oiversos Pontos da
zona Ruíaldo Município de Paranatinga/MT, ConÍorme Especifica-

çôes Té.nicas, Projetos e demais condiçôes Estabelecidas no Edi-

tô1, Teímo de Referênciã e seus anexos. em Atendímento a Secre-

tarià de Transportes de Paranatinqa -MT, com fulcro no Artigo 75,

inciso lda Lei 14.133/202I . Resolve ADIUDICAR e HoMoLOGAR

o presente processo a favor de: DELA ENGENHARIA LTDA, CNPJ:

32.450.2271OOO1-25 com o valor total dê R$ 96.980,00 (Noventa

e seis mil novecentos e oitenta .eais) e ordenar sua publicação
em cumprimento ao disposto no art. 72, Vlll Parágrafo Único da

Lei 14.133/21.

Paranatinga, 31 de outubro de 2025.

Antônio Mar.os Thômâzini

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

OECRETO N9 256 OE 2025 . COI{CEDER PROGRESSÂO FU'{CIONAL HORIZO}ÍTÂL A SERVIDOR PUBLICO.

Conceder Progressão Funcional Horizontal â servidor publico.

AMM-MT . https:l/amm.diariomunicipal.org t69 Assinado Digitalmente
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A PREFEIÍÀ MUNICIPÂL DE PEDRÀ PRETA-MT, Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais;

DECRETÂ:

Art. le Ficô coícedida Proqressão Funcional Horizontal ao servidor:

Mat,

3853

Classê rívêl âtual

cft6

Art. 2c Este Decreto entra em vigor a partir de 10 de novembro dê 2025.

Pedra Preta,31 de outubro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeitô Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

Clãssê hívêl a êlêvarSêrvidor
D/16

Admissáo Ca
CONTINUÂ/

MERENDEIRÂ

PORTARIA N9 5O1, DE 2025 - CONCEDER FÉRIAS
RE6ULÀRES A SERVIDORA ROSIMEIRE PEREIRA DA SILVA

ConcedeÍ fériês regulares a servidora Rosimeiíe Pereira da Silva.

COI'ISiDERÂNDO o recebimento do rêquerimento de Íérias regu-
laíés protocolado pelo Departamento dê Recur5os Humanos.

CONSIDERÂ oO que a servidora fâz jus a referida, adquirida no
período de Lr l3l2o24 à L7lrl2025.
Â PREFEITA Í{UIIC]PAL DE PEDRA PREÍÂ. Êstado de Mato
GÍosso, no uso de suas ôtriburções legais,

RESOLVE:

Art. 1s conceder fé.ias regulares a servidorà Rosimêlrê PereiÍa
da Silva, lotada na Secretaria Municipat de Saúde, ocupahte do
cargo de Auxiliar de Enfermagem, ô serem usufruídas no período

de 2lru2o2s à ,-lL2l2025.
Art. 2q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta,31 de outubro de 2025.

IRACI FERRE]RA DE SOUZA

PÍefeita Municipal

Registíada nesta Secretaria e

Publicada no Diário oficial da AMM.

PORTARIA 
'{9 

5O2, DÊ 2025 - CONCEDER FÉRIAS
REGULARES Â SERVIDORÂ ROSANGELÂ DE SOUZA ROSA.

Concedeí férias regulares a servidora Rosangela de Souza Rosa.

CONSIDERANDO o Íecebimento do requerimento de Íérias regu-
lares protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CO SIDERÂNDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no
peííodo de Ll6l2O22 à 1/6/2023.

A PREFEITA MUNICIPÂL DE PÉDRÁ PREÍA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atÍibu,çôes legais,

RESOLVE:

Aít, 10 Conceder férias regulares a servidora Rosangela de Sou-
za Rosa, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do
caígo de agente comunitário de Saúde. a seÍem usufruídas no
período de a7ltLl2025 à l6lL2l2o25.
AÍt. 2e Estâ Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Prêta, 31 de outubro de 2025.

IRACI FERREIRÂ DE SOUZA

PreÍeita Municipal

Rêgistrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AttM.

PORTARIA N9 5O3, DE 2025 . CONCEDER FÉRIÂS
REGULARES A SERVIDORÂ NILOE NO6UEIRA ALVES.

Conceder férias regulares a servidora Nilde Nogueira Alves.

coNSIDERA DO o recebimento do requerimento de férias regu-
lares protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

COt{SIDERÂNDO que a servidora faz jus a Íeferida, aCquirida no
período de ,.l2l2023 à ll2l2o24,
A PREFEITA ltlUtllClPAL DE PEORA PRETA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais,

RESOLVÊ:

Art. 1a concedeÍ férias regulares a servidora Nildê lloguei.a Al-
ves, lotada na Secretaria Municipal de 5âúde, ocupante do cargo
de Auxiliaí Administrativo, a serem usufruídas no período de 3/
11/2025 à 21121202s.

Art. 2o Esta PoÊariâ entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 31 de outubro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prêfeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Puhli.edâ no Diáío Oficial da AMM.

PORTARIÂ NE 5O4, DE 2025 . CONCEDER FÉRIAS

REGULARES Â SERVIDORA IZABEL APARECIDA AMORIM
PINTO.

Conceder Íéíias requlares a servidora lzabel Aparecida Amorim
Pinto.

COl{SIOERANDO o recebimento do requerimento de fé.ias regu-
lâres protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

Co SIDERAI'|DO quê a servidora faz jus a refêrida, adquirida no
pêríodo de 18,/61202l à Lal6l2o22,

A PREFE]ÍA MUNICIPÀL DE PEDRA PRETA, Estado de MAtO

Grosso, no uso de suôs atribuições legais,

RESOLVÊl

Art. 1o conceder fé.iàs regulares a servidora lzãbel Aparêclda
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